LEI Nº 3093 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2014

“Dispõe sobre o Quadro de Cargos e Plano de Remuneração dos Servidores da Câmara de Vereadores de Salvador do Sul.”
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, Estado do Rio Grande do Sul.

Faço saber, no uso das atribuições que me confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu promulgo a seguinte:

LEI

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Os cargos da Câmara de Vereadores de Salvador do Sul ficam organizados em Quadro de Cargos em Comissão.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se:
I - Quadro: conjunto de cargos e funções identificadas pela natureza de seu provimento;

II - Cargo: É o criado em lei, em número certo, com denominação própria, com vencimento padronizado, remunerado pelos cofres municipais, ao qual corresponde um conjunto de competência, habilidades, atitudes e responsabilidades cometidas ao servidor público;
III - Categoria Funcional: É o agrupamento de cargos da mesma denominação, com iguais competências, habilidades e atitudes;
IV - Padrão: É a identificação numérica do valor do vencimento ou gratificação do cargo;

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE CARGOS

Art. 3º Fica definido o Quadro de Cargos em Comissão do Poder Legislativo, com denominação, número de cargos e padrão de vencimentos:
	Denominação
	Número de Cargos
	Padrão

	Assessor Jurídico
	01
	CC 8

	Diretor do Legislativo
	01
	CC 7

	Secretário Legislativo
	01
	CC 6


Parágrafo único. As atribuições dos titulares dos cargos em comissão são as previstas no Anexo Único desta Lei.
Art. 4º Os Cargos em Comissão são de livre nomeação e exoneração, por ato da Presidência da Câmara de Vereadores, respeitados os requisitos legais exigidos para o ingresso no serviço público e as condições específicas previstas para o exercício do cargo ou função a ser provido.

Art. 5º Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social.

CAPÍTULO III

DO VENCIMENTO E DA REMUNERAÇÃO

Art. 6º Para efeito desta Lei considera-se vencimento a retribuição pecuniáriabásica devida ao servidor, pela efetiva prestação de seus serviços no exercício docargo.

Parágrafo único. O vencimento básico será referenciado pelo padrão e classedo cargo do servidor.

Art. 7º Remuneração é o vencimento do cargo acrescido das vantagenspecuniárias, permanentes ou temporárias, estabelecidas em Lei.

§1º Aplica-se aos servidores da Câmara de Vereadores a revisão geral anual da remuneração dos servidores públicos municipal, fixada em lei municipal.

§2º A irredutibilidade de vencimento e os limites de remuneração são disciplinados pela Lei Estatutária Municipal, de acordo com o disposto na Constituição Federal e demais legislação aplicável.

Art. 8º Os vencimentos dos cargos em comissão são os constantes da tabela abaixo:

	Padrão
	Valor

	CC 8
	R$ 2.643,75

	CC 7
	R$ 2.231,74

	CC 6
	R$ 1.648,05


Art. 9º Os direitos e demais vantagens pecuniárias, a que fazem jus os servidores da Câmara de Vereadores, são as previstas e disciplinadas pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e demais legislação específica aplicável.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10. Revoga-se a Lei Municipal nº 2.894, de 16 de março de 2011.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DE SALVADOR DO SUL, 27 de Fevereiro de 2014.
CRISTIAN EUGÊNIO MUXFELDT

Presidente

Registre-se e publique-se.

                   AÉCIO SOZO                                             
                  1ª Secretário
ANEXO ÚNICO

Categoria Funcional: Assessor Jurídico
Padrão de Vencimento: CC8
Número de Cargos: 1 (um)
Atribuições:
Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; elaborar Parecer Jurídico sobre os projetos em tramitação no Poder Legislativo; prestar assessoramento técnico-jurídico ao Presidente, à Mesa, à Direção-Geral, aos Vereadores e às Comissões do Poder Legislativo, sempre que solicitado; estudar assuntos de direito, de ordem geral ou específica, de modo a auxiliar na solução de problemas da administração e mantê-la informada das alterações legais e de entendimento jurisprudencial e doutrinário; prestar assessoramento político-administrativo ao Presidente da Casa Legislativa; representar o Presidente em atos públicos e nas reuniões das comissões temáticas; interpretar normas legais e administrativas diversas; auxiliar na definição e difusão das políticas administrativas e de governo; prestar assessoramento durante as Sessões Plenárias e Reuniões das Comissões Parlamentares; assessorar nas licitações públicas que envolvam interesse do Poder Legislativo; desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas. 

Condições de Trabalho:
Geral: Carga horária semanal de 10 horas, à disposição do Presidente do Legislativo.

Outras: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público, comparecimentoas reuniões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores, à prestação de serviços a noite, sábados,domingos e feriados, bem como viagens e freqüência em cursos de especialização.
Requisitos para Provimento:
a) Idade Mínima: 21 anos.
b) Instrução: Graduação em Ciências Jurídicas (Direito), com habilitação para o exercício da função.
Recrutamento:
Indicação do Presidente por livre nomeação e exoneração.

Categoria Funcional: Diretor do Legislativo

Padrão de Vencimento: CC7
Número de Cargos: 1 (um)
Atribuições:
Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; coordenar, controlar, orientar e dirigir os serviços legislativos da Câmara Municipal de Vereadores; Zelar pelo cumprimento do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vereadores de Salvador do Sul, orientar a Mesa Diretora na prática de atos, dirigir e controlar os trabalhos que lhe são afetos, planejar e indicar as medidas necessárias ao aperfeiçoamento dos trabalhos legislativos, prestar informações e esclarecimentos as questões de sua competência, manter a disciplina do pessoal sob sua direção, fazer cumprir o horário de trabalho, fiscalizar a freqüência e permanência dos servidores da Câmara, propor a autoridade superior a realização de sindicâncias para apurar falhas e irregularidades; executar outras tarefas correlatas.

Condições de Trabalho:
Geral: Carga horária semanal de 40 horas;
Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público e a participação das reuniões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores.
Requisitos para Provimento:
c) Idade Mínima: 18 anos
d) Instrução: Ensino Médio Completo
Recrutamento:
Indicação do Presidente por livre nomeação e exoneração.

Categoria Funcional: Secretário Legislativo

Padrão de Vencimento: CC6

Número de cargos: 1 (um)

Atribuições: 

Assessorar os Vereadores, realizar trabalho de pesquisa, encarregar-se das correspondências, arquivos de documentos, realizar serviço de digitação, atendimento ao público, contatos externos com a comunidade e auxiliar nas funções pertinentes ao processo legislativo.

Cumprir e fazer cumprir as determinações superiores; redigir correspondência oficial e cartas de apresentação solicitadas pelos Vereadores; receber a pauta do expediente e distribuí-la aos Vereadores; permanecer à disposição dos Vereadores para execução de serviços; receber e distribuir toda correspondência endereçada aos Vereadores; anotar e transmitir recados recebidos, pessoais ou telefônicos, dirigidos aos Vereadores; receber e proceder a entrega, ao respectivo Vereador, de processos que forem encaminhados; providenciar no pedido de licença do Vereador e seu devido encaminhamento até o início da respectiva sessão; assessorar e participar de reuniões das Comissões; encaminhar ao Assessor de Comunicação Social, notícias de interesse do Vereador e executar outras tarefas correlatas.
Condições de Trabalho:

Geral: Carga horária semanal de 40 horas;

Especial: O exercício do cargo poderá exigir atendimento ao público e a participação das reuniões plenárias da Câmara Municipal de Vereadores.
Requisitos para Provimento:
Idade Mínima: 18 anos

Instrução: Ensino Médio Completo.
Recrutamento:
Indicação do Presidente por livre nomeação e exoneração.

